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I N D I C A Ç Ã O N. 80 / 2022  
 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais desta Casa, 
indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, quando a necessidade de 
providenciar 2 veículos do tipo pick-up para atender as demandas do departamento 
de obras, que atualmente foi dividido em duas equipes principais, sendo uma de 
obras e uma de limpeza. 

 A Equipe de Obras, tem como responsável por todas as pequenas 
obras e reparos em prédios e locais púbicos do município, o Sr. Marcos Raimundo 
Matias, Pedreiro desta Prefeitura, que após receber a solicitação dos serviços reúne 
sua equipe e vai até os prédios públicos providenciar a execução da obra ou 
manutenção, deixando o referido prédio em boas condições de uso.  

Ocorre que o pessoal do setor de obras só tem um carro pequeno para 
trabalhar e este não é adequado para o transporte dos materiais de construção, 
equipamentos e ferramentas, quando há reparos e manutenções para fazer em 
bairros que ficam a mais de 40 km de distância do centro da cidade, fica difícil a 
locomoção, mas com om a aquisição do veículo tipo pick-up, os servidores terão 
condições de ir e levar os materiais necessários, atendendo com presteza as 
solicitações das diversas secretarias como saúde e educação, que têm escolas e 
postos de saúde nos bairros. 

 A Equipe de Limpeza, tem como responsável a Sra. Raildan Walter, 
Diretora de Obras, que juntamente com sua equipe executa a limpeza de prédios 
públicos, capinagem das guias e varrição das ruas e calças. Os Serviços de limpeza 
são frequentes, sendo a mão de obra obtida principalmente por integrantes do 
“Programa Frente de Trabalho”, que atuam tanto na região urbana, quando na rural. 

A equipe de limpeza é subdividida em vários grupos pequenos de 
trabalho, e estes ficam espalhados pelos bairros da região urbana, sendo que o 
gestor precisa se deslocar com materiais para orientação e fiscalização da execução 
dos serviços, promovendo boas condições de limpeza na cidade e para isso se faz 
necessário um bom veículo para o transporte do gestor e dos equipamentos. 

Plenário Vereador Amadeu Souza de Jesus, 04 de agosto de 2022. 
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